
CÂMARA MUNICIPAL DE

Ui ITUPEVA
ITOPEVã'

CONTRATO N°. 004/2020
PROCESSO n°. 087/2019

PREGÃO ELETRÓNICO n° 08/2019

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE ITUPEVA E A
EMPRESA INVICTA CONSTRUÇÕES E DEDETIZAÇÃO LTDA-ME, TENDO POR OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREDIAL, PREVENTIVA E CORRETIVA, COMPREENDENDO O
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS ADEQUADOS
PARA EXECUÇÃO DESTE OBJETO. OS SERVIÇOS COMPREENDERÃO AS
INSTALAÇÕES CIVIS; ELÉTRICAS (INCLUINDO REDE LÓGICA); HIDRQSSANITÁRIAS E
PLUVIAIS NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITUPEVA.

A Câmara Municipal de Itupeva, inscrita no CNPJ sob n° 54.689.336/0001-32, doravante
designada “CONTRATANTE”, neste ato representada por sua Presidente Tatiana Salles, RG
n° e CPF n° , e a empresa Invicta Construções e Dedetização
LTDA-ME., inscrita no CNPJ sob n°. 22.038.795/0001-60, com sede na Rua Capitão Francisco
Rodrigues
invicta_invicta@outlook.com.br, e telefone (18) 33242172
“CONTRATADA”, neste ato representada por seu representante legal, ao final identificado,
em face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrónico indicado em epígrafe, celebram o
presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei federal n°
10.520/2002, Resolução n° 186/2018, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e
aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada em
prestação serviços de manutenção predial, preventiva e corretiva, compreendendo o
fornecimento de mão de obra, ferramentas e equipamentos adequados para execução deste
objeto. Os serviços compreenderão as instalações civis; elétricas (incluindo rede lógica);
hidrossanitárias e pluviais nas dependências da Câmara Municipal de itupeva, conforme
detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta da
CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade
requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Centro CEP 19.800-130, Assis/SP471Garcia n°.
a seguir denominada
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CÂMARA MUNICIPAL DEHf ITUPEVA
TrUPEVÀ'

A execução do serviço terá início após a aprovação do Relatório de Vistoria inicial que deverá
ser apresentado no prazo em até 8 (oito) dias corridos contados a partir do recebimento da
solicitação de fornecimento do serviço, correndo por conta da CONTRATADA todas as
despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as
atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários,

PARÁGRAFO ÚNICO

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério da
CONTRATANTE, e nas mesmas condições, observado a legislação de regência.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que
o faça mediante documento escrito, recepcionado pela CONTRATANTE em até 90 (noventa)
dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.
PARÁGRAFO TERCEIRO
Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência e sem necessidade de
justificativa por parte da CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qualquer
espécie de indenização.

PARÁGRAFO QUINTO

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços
mantenham-se vantajosos para a CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme
pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido.

PARÁGRAFO SEXTO

Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da
celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na existência de
recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as
respectivas despesas.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Ocorrendo a rescisão do contrato, corri base na condição estipulada no Parágrafo Sexto desta
Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

t /i/M/i/i/ iti cn lan hr
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CÂMARA MUNICIPAL DE-̂lulj.iíin7!« ITUPEVAj£r»

frUPEVA

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui
Anexo I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as
definidas nos diplomas federal, estadual e municipal sobre licitações, cabe:

I - Responsabilizar-se integraimente pela execução do objeto contratado, respondendo pelos
danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei
n° 8.666/1993.

II - A CONTRATADA deverá fazer a movimentação de móveis e equipamentos, quando for
necessário à desobstrução do local onde serão realizados os trabalhos, além de protegê-los
com manta plástica.

III - A CONTRATADA deverá realizar o reposicionamento dos móveis e equipamentos no local
imediatamente após a conclusão dos serviços, seguindo-se à limpeza do local.

IV - Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços conforme previsto
neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença,
greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma,
qualquer relação/vínculo de emprego com a Câmara Municipal de Itupeva.

V - Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços.

VI - Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do
contrato.

VII - A exigência e avaliação das qualificações, formação e experiência dos profissionais é
atribuição exclusiva da CONTRATADA, respeitado os requisitos da legislação pertinente.
VIII - Fornecer à Câmara Municipal de itupeva, mão-de-obra especializada e qualificada,
conforme especificado neste Termo de Referência, e que deverá ser maior de 18 anos.

IX - Implantar, de forma adequada, a planificação, a execução e a supervisão permanente dos
serviços, de maneira estruturada.

X - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos
seus empregados acidentados ou com mal súbito.

XI - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as
normas internas de segurança e medicina do trabalho.

XII - Instruir os profissionais sob sua responsabilidade quanto à necessidade de acatar as
orientações do CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de
segurança e medicina do trabalho tais como prevenção de incêndio nas áreas do
CONTRATANTE.

XIII - Observar conduta adequada na utilização dos materiais e dos equipamentos,
objetivando correta higienização dos utensílios e das instalações objeto da prestação de
serviços.

1
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CÂMARA MUNICIPAL DE*Mm ITUPEVA
ITUPEVA

XIV - Respeitar a legislação vigente e observar as boas práticas técnicas e ambientalmente
recomendadas, quando da realização de atividades com produtos químicos controlados nas
áreas escopo dos trabalhos; quer seja em termos de qualidade, quantidade ou destinação;
atividades essas da inteira responsabilidade da CONTRATADA que responderá em seu
próprio nome perante os órgãos fiscalizadores.

XV - Assegurar que todo empregado que cometa falta disciplinar não seja mantido nas
dependências da execução dos serviços, ou em quaisquer outras instalações do
CONTRATANTE.

XVI - Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à
CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos, quer materiais - com
vistas à qualidade dos serviços e à satisfação do CONTRATANTE, obtendo a produtividade
adequada aos vários tipos de trabalhos.

XVII - Responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo as
disposições legais que interfiram em sua execução, destacando-se a legislação ambiental.
XVIII - Manter seu pessoal uniformizado e identificado através de crachás.

XIX - Elaborar listas de materiais com descrições detalhadas dos produtos e quantidade
suficiente para executar o serviço.

Providenciar às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos
resíduos/detritos, observando a legislação ambiental pertinente.

XXI - Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

XXII - Cumprir com os postulados legais vigentes em âmbito federal, estadual ou municipal.

XXIII - Zelar pela manutenção da disciplina nos locais dos serviços, substituindo no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento de notificação, qualquer empregado
considerado com conduta inconveniente pela Câmara Municipal de Itupeva.
XXIV - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo.

XXV- Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências da Câmara
Municipal, e vice e versa, por meios próprios, em casos de paralisação dos transportes
coletivos, bem como nas situações onde se faça necessária a execução de serviços em
regime extraordinário.

XXVI - Proibir que seus funcionários exerçam quaisquer outras atividades alheias aos
objetivos definidos neste e no Termo de Referência.

XXVII - Pagar os salários dos empregados dentro dos prazos legais e recolher os encargos
respectivos, sendo que o não pagamento das obrigações pela CONTRATADA não recairá
sobre a CONTRATANTE.

XXVIII - Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho,
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal.

XX
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gama
CÂMARA MUNICIPAL DEaS!m ITUPEVÀ

WUPEV;

XXIX - Apresentar, quando solicitado, comprovantes de pagamento de salários, apólices de
seguro contra acidentes de trabalho e quitação de suas obrigações trabalhistas e
previdenciárias, entre outros, relativas aos seus empregados alocados à prestação dos
serviços deste contrato.

XXX - Assumir todas as responsabilidades na ocorrência de acidentes de trabalho, quando
forem vítimas os seus empregados ou por eles causados a terceiros no desempenho de suas
atividades e nos horários da prestação dos serviços, em conformidade com a legislação
trabalhista específica, garantindo a devida e imediata assistência.

XXXI - Assumir integral responsabilidade junto às autoridades competentes pelas
consequências resultantes de danos ou má instalação de equipamentos, reparação
inadequada ou prestação de serviços não conformes, sendo responsável por infrações no
âmbito civil e criminal que vier a causar, em nada envolvendo a Câmara Municipal de Itupeva
ou seus prepostos se tais infrações tiverem ocorrido à revelia do fiscal do contrato.

XXXII - A CONTRATADA deverá executar, quando necessário ou ainda, quando solicitado
pela CÂMARA MUNICIPAL DE ITUPEVA, sinalização de segurança conforme legislação
vigente, inclusive no que diz respeito a isolamento de área de trabalho, visando também, onde
necessário, a proteção de terceiros.

XXXIII - Apresentar, quando exigido pela CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento
dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos
empregados da CONTRADATA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto
deste contrato;

XXXIV - Prestar à CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender
prontamente as reclamações sobre seus serviços;

XXXV - Identificar todos os equipamentos e materiais de propriedade da CONTRATANTE;

XXXV - Refazer os serviços sempre que solicitado pela CONTRATANTE, quando estiverem
em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

XXXVI - Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade
comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução dos
trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de
proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;

XXXVII - Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços o treinamento necessário
e fiscalizar sua efetiva execução;

XXXVIII - Comunicara CONTRATANTE toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para
atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE

ITUPEVA
PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA nâo poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste
contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais
subcontratados, caso permitida a subcontratação.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

Cabe à CONTRATANTE:

I - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas
especificações.

II - Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.
III - Solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando suas atividades a
contento, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência.

IV - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato.

V - Efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condições estabelecidas no contrato.

Exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo
acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

VII - Fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do
objeto do contrato;

VIII - Expedir a solicitação de fornecimento dos serviços de acordo com os prazos fixados no
Termo de Referência;

IX - Permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas envolvidas
na execução deste contrato, observando as normas de segurança.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o
efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços,
inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação
técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte da
CONTRATANTE.

VI
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CÂMARA MUNÍCIRfcL DE

ITUPEVA
PARÁGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidades ou
falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste
contrato e no Anexo I do Edital.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os serviços da CONTRATADA serão acompanhados por representante da CONTRATANTE
e/ou profissional especializado indicado peia CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto,
à CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços,
valendo-se de profissionais especializados, sem o qual não serão liberados quaisquer
pagamentos.

CLÁUSULA SÉTIMA -DOS PREÇOS E DO REAJUSTE

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço mensal
de R$ 2.499,84 (dois mil quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos),
perfazendo o total de R$ 29.998,08(vinte e nove mil novecentos e noventa e oito reais e oito
centavos), mediante os valores apurados mensalmente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e
indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive
gastos com transporte e alimentação, bem como direitos estabelecidos em convenção coletiva
da categoria dos profissionais.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à
contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal n°
123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração,
tampouco requerer o reequilíbrio económico-financeiro, com base na alegação de que a sua
proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

No reajuste do termo contratual será utilizado o índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA/IBGE.

PARÁGRAFO QUARTO

A atualização dos preços será processada a cada período completo de 12 (doze) meses e
terá como termo inicial a data de apresentação da proposta.
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CÂMARA MUNICIPAL DEaggsIITUPEVA
ITUPEVA

CLÁUSULA OITAVA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos necessários para suporte do contrato, onerarão a dotação classificação funcional
programática 01.031.0001.2027.0000 e categoria económica 3.3.90.39.16 do orçamento
vigente.

PARÁGRAFO ÚNICO
Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro, em
observância ao princípio da anualidade orçamentária.

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

Os serviços executados serão objeto de medição mensal, de acordo com os seguintes
procedimentos:

PARÁGRAFO PRIMEIRO

No primeiro dia útil subsequente ao mês em que forem prestados os serviços, a
CONTRATADA entregará Relatório Técnico Mensal - RTM, contendo as seguintes
informações:

I - Discriminação dos serviços executados, com data e locai dos mesmos;

II - Resumo das anormalidades e fatos ocorridos no período, performance dos
equipamentos, entre outros;

III - Resumo dos serviços preventivos e corretivos executados, com indicação das
pendências, as razões de sua existência e os que dependam de solução por parte da
fiscalização do contrato;

IV - Peças, componentes e materiais substituídos por defeito ou desgaste;

V - Sugestões sobre reparos preventivos ou modernizações/melhorias cuja necessidade
tenha sido constatada.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de
valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura.
PARÁGRAFO TERCEIRO
Após a realização da conferência a CONTRATANTE atestará a medição mensal, no prazo de
03 (três) dias úteis contados do recebimento do relatório, comunicando à CONTRATADA o
valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente nota fiscal/fatura.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura
ao gestor do contrato, em conformidade com a Cláusula Nona deste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos serão realizados mediante transferência bancária em conta corrente no nome
da CONTRATADA no Banco do Brasil S/A. ou via boleto bancário em nome da
CONTRATADA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE

ITUPEVA
I - em até 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, relatório e
apresentação da comprovação de regularidade junto ao FGTS e CND (Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União) os documentos poderão
ser encaminhados através de e-mail para gestaodecontratos@itupeva.sp.leg.br e
contasapagar@itupeva.sp.leg.br, ou de sua reapresentação em caso de incorreções, na
forma e local previstos nesta Cláusula.

II - a discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura
apresentada para efeito de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma
da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados “pro rata temporis”, em relação ao atraso verificado, desde que não tenha sido
motivado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos
determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou
que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto
deste ajuste.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO
CONTRATADO
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo
ou apostilamento ao presente instrumento quando necessário, respeitadas as disposições da
Lei federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos
nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Este contrato será rescindido pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, de pleno direito, em
qualquer tempo, isenta de qualquer ônus ou responsabilidade, independentemente de ação,
notificação ou interpelação judicial, se a CONTRATADA:

a) não der cumprimento ou cumprir irregularmente suas cláusulas;

ocasionar lentidão no cumprimento de suas obrigações, levando a Câmara a
comprovar a impossibilidade de conclusão dos serviços;
b)

jfl/snnn / ií i tr\&\ / £à cn lan hr
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CÂMARA MUNICIPAL DE

ITUPEVA
paralisar os serviços sem justa causa e prévia comunicação;

atrasar o início da execução dos serviços, sem justificativa;

subcontratar total ou parcialmente o seu objeto, transferir no todo ou em parte este

c)

d)

e)
contrato;

desatender as determinações do servidor encarregado de fiscalizar a execução dosf)
serviços;

cometer reiteradas faltas durante o período da execução do contrato;

proceder a alteração social ou modificar a finalidade ou a estrutura da empresa, de
modo a prejudicar sua execução;

inobservar a boa técnica na execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Se a CONTRATADA der causa à rescisão sem justo motivo do ora contratado obrigar-se-á a
pagar uma multa de 20% (vinte por cento) do valor global deste contrato, obedecidos no mais
os ditames dos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
PARÁGRAFO TERCEIRO
Adotam CONTRATANTE e CONTRATADA, como motivos de rescisão da avença ora
estatuída, o que expressamente determinam os artigos 77 a 81 da mencionada Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações, além das condições expressamente estipuladas no presente
instrumento.

PARÁGRAFO QUARTO
Se a culpa da rescisão for imputada exclusivamente à CONTRATADA, ficará esta, em caráter
de pena, impedida de participar de licitações futuras, ficando ainda obrigada ao ressarcimento
dos prejuízos a que der causa, nos termos do artigo 389 e seguintes do Código Civil Brasileiro.
PARÁGRAFO QUINTO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão
administrativa, prevista no artigo 77 da Lei federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente estará sujeita à aplicação das sanções
estipuladas na Lei Federal n° 8.666/93 e na Lei Federal n° 10.520/2002, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o
fornecimento ou execução contratual;

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado na providência necessária e 1% por dia após o 30° dia de atraso
acumulada com as multas cominatórias abaixo:

b.1) multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por faltas médias, assim
entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse
percentual será de 10% (dez por cento);

b.2) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução
total, com ou sem prejuízo para o ente público CONTRATANTE;

9)

h)

i)
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CâMARA MUNICIPAL DE

ITUPEVA
c) suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar com
a entidade licitante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses:

c.1) ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto;

c.2) não mantiver a proposta;

c.3) falhar gravemente na execução do contrato;

c,4) na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências
para reparação de erros;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por no
mínimo 2 (dois) anos e, no máximo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, entre outros
comportamentos e em especial quando:

d.1) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

d.2) comportar-se de modo inidôneo;

d.3) cometer fraude fiscal;

d.4) fraudar na execução do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Independentemente das sanções retro, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, à composição
de perdas e danos causados a CONTRATANTE e decorrentes de sua inadimplência, bem
como arcará com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação feita
no mercado, na hipótese de as demais classificadas não aceitarem a contratação pelos
mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

PARÁGRAFO SEGUNDO
As sanções são autónomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes
às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais,
ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO

À CONTRATADA, assiste o direito de pedir reconsideração das muitas impostas, devendo o
pedido ser dirigido por escrito, ao Presidente da Câmara Municipal de Itupeva, dentro de 05
(cinco) dias úteis do recebimento da penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

Não será exigida a prestação de garantia para a contratação que constitui objeto do presente
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na
esfera administrativa, será competente o foro da sede da Câmara Municipal de Itupeva do
Estado de São Paulo.

ó -
i /a o n f a n h r

0011/0012

O
 a

rq
ui

vo
 p

od
e 

co
nt

er
 d

ad
os

 p
es

so
ai

s,
 te

nd
o 

su
a 

pr
iv

ac
id

ad
e 

re
sg

ua
rd

ad
a 

pe
la

 L
ei

 n
º 

13
.7

09
/2

01
8 

e 
A

R
T

.5
º 

da
 C

F
/8

8.
U

m
a 

có
pi

a 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ob
tid

a 
no

 e
nd

er
eç

o:
ht

tp
://

itu
pe

va
.s

p.
le

g.
br

/li
ci

ta
ca

o/
P

R
E

G
A

O
_0

08
_2

01
9_

C
O

N
T

R
A

T
O

_S
C

A
N

.p
df



mmÉH CÂMARA MUNICIPAL DEgf ITUPEVA
TruPÈvÁ

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica ajustado, ainda, que:

I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem
transcritos:

a. o Edital e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo
deste Termo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em
03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela
CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Itupeva, 2$ de de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE ITUPEVA

TATIANA SALLES

INVICTA ES

DETIZAÇAO LTDA-ME.

Presidente

Nome

RG .

CPF

Telefone ,

E-mail profissional

,

. U
( jQvir-E-mail pessoal

Endereço residencial

TESTEMUNHAS:

íL.
Nome, RG e CPF

OPf . .

Nome, RG e CPF

Cê-.
ow.

www.itupeva.sp.lea.br
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